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LICITAÇÕES

RESULTADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021 - 
PROCESSO Nº 043/2021

O DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS da Câmara 
Municipal de Uberlândia torna público o Resultado da Dis-
pensa de Licitação com fundamento no artigo 24, inciso 
V da Lei nº 8666/93, que objetiva a contratação de em-
presa especializada para o fornecimento de combustíveis 
durante o segundo semestre de 2021, sob demanda, para 
abastecimento dos veículos e gerador de energia. Vence-
dora: AUTO POSTO VALOR LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
06.925.627/0001-30 - a empresa apresentou o melhor re-
sultado do conjunto preço total do dia com o desconto e 
atendeu os requisitos de habilitação. 

MAPA COMPARATIVO 
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EMPRESAS GASOLINA 
COMUM 

ESTIMADO 
1.000 
LITROS 

R$ 

ETANOL 
HIDRATADO 
ESTIMADO 

200 LITROS 
R$ 

ÓLEO 
DIESEL 

S10 
ESTIMADO 

300 
LITROS 

R$ 

TOTAL 
R$ 

1ª Auto Posto 
Valor Ltda. 

- 1% 

5,93 4,54 4,64 8.230,00 

2ª Auto Posto 
Antônio 

Carlos Ltda. 
- 2% 

6,06 4,40 4,77 8.371,00 

Uberlândia, 08 de julho de 2021.
Giovanna Cruz

Diretora do Departamento de Licitações e Compras

PORTARIAS

PORTARIA 359/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 09 de julho de 2021, do car-
go de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada, 
lotada no gabinete do Vereador Gilvan de Melo Machado (Gilvan 
Masferrer): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Leila Maria da Silva.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 09 de julho de 2021, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Gilvan de 
Melo Machado (Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Leila Maria da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 08 de julho de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 360/2021 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 22 de julho de 2021, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete do vereador Gilvan de Melo Machado 
(Gilvan Masferrer):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 06

Cecília Carolina Simeão de Freitas.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de julho de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 361/2021
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 12 de julho de 2021, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete do Vereador Raphael Messias Leles: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Cláudia Naves Marques.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 12 de julho de 2021, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Raphael 
Messias Leles: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Cláudia Naves Marques.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de julho de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 362/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 13 de julho de 2021, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Sergimar 
Antônio de Melo (Sérgio do Bom Preço):

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Pedro Henrique de Freitas Oliveira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de julho de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente

PORTARIA 363/2021
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais,RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exoneradas a partir de 12 de julho de 2021, dos car-
gos de provimento em comissão, as servidoras abaixo relacionadas, 
lotadas no gabinete da Vereadora Liza Fernandes Prado: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Cristiane Alves da Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Lana Ferreira Arantes.

Art. 2º - Ficam nomeadas a partir de 12 de julho de 2021, para os car-
gos de provimento em comissão, as servidoras abaixo relacionadas, a 
serem lotadas no gabinete da Vereadora Liza Fernandes Prado: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 02
Cristiane Alves da Silva.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Lana Ferreira Arantes.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de julho de 2021.

SERGIMAR ANTÔNIO DE MELO
(Sérgio do Bom Preço)

Presidente
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EXPEDIENTE

RESUMO DA ATA DA 4ª REUNIÃO DO 6º PERÍODO DA 1ª SES-
SÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM OITO DE JULHO DE 2021 
QUINTA-FEIRA. COMPONENTES DA MESA: Presidente – Sérgio 
do Bom Preço; 1ª Vice-Presidente – Gláucia da Saúde; 2º Vi-
ce-Presidente – Sargento Ednaldo; 3º Vice-Presidente – Ronal-
do Tannús; 1º Secretário e Ordenador de Despesas – Leandro 
Neves; 2º Secretário – Eduardo Moraes. ABERTURA: Ao oitavo 
dia do mês de julho de dois mil e vinte e um, quinta-feira, o 
Presidente, Sérgio do Bom Preço, declarou aberta a presente 
reunião, realizada virtualmente de acordo com a Resolução 
nº 125/20, fez a leitura bíblica do dia e convidou a todos os 
presentes para ouvirem o Hino Nacional Brasileiro. APRESEN-
TAÇÃO DE PROJETOS: Foram Considerados Objetos de Delibe-
ração: 01) Projeto de Lei que Dispõe sobre a obrigatorieda-
de de supermercados, hipermercados e atacados possuírem 
carrinhos de compras adaptados às pessoas com deficiência e 
a disponibilizarem funcionários para auxiliar os clientes com 
deficiência física ou visual durante suas compras no âmbito 
do município de Uberlândia – MG, de autoria do Vereador Le-
andro Neves; 02) Projeto de Lei que Denomina de Rua Deny 
Nascimento o logradouro público que especifica, de autoria do 
Vereador Ronaldo Tannús; 03) Projeto de Lei que Denomina de 
Rua Giomar Antônio Gonçalves Silva o logradouro público que 
especifica, de autoria do Vereador Ronaldo Tannús; 04) Projeto 
de Lei que Altera o parágrafo 1º do Art. 105, da Lei 10.700, de 
março de 2011, que “Dispõe sobre a política de proteção, con-
trole e conservação do meio ambiente, revoga a Lei Comple-
mentar nº 17, de 04 de dezembro de 1991 e suas alterações, 
e dá outras providências”, de autoria do Vereador Sargento 
Ednaldo. ENCAMINHAMENTO PARA COMISSÕES: Foram encami-
nhados: PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO: 
01) Projeto de Lei nº 180/21 que Dispõe sobre a inserção de 
dizeres sobre combate e prevenção da pedofilia, violência e 
abuso sexual contra crianças e adolescentes nas propagandas 
institucionais da administração pública direta, indireta, fun-
dacional e autárquica do município de Uberlândia, de autoria 
dos Vereadores Ronaldo Tannús, Ivan Nunes, Liza Prado e Sar-
gento Ednaldo, com substitutivo às fls. 08; 02) Projeto de Lei 
nº 181/21 que Dispõe sobre cassação de alvará de funciona-
mento de casa de diversão, boate, casa de show, hotel, motel, 
pensão, bar, restaurante, e estabelecimentos congêneres que 
permitirem, mediarem ou favorecerem a prostituição infantil 
ou a pedofilia, fizerem apologia dessas práticas, ou se omiti-
rem em relação a elas no município de Uberlândia e dá outras 
providências, de autoria dos Vereadores Ronaldo Tannús, Ivan 
Nunes, Liza Prado e Sargento Ednaldo, com substitutivo às 
fls. 06; 03) Projeto de Lei nº 235/21 que Torna obrigatório ao 
município de Uberlândia, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, estabelecer tolerância de 48 horas para o possível pro-
nunciamento por parte de pacientes faltosos na data e local, 
previamente, agendados para o processo de vacinação contra 
a covid-19 neste município, e dá outras providências, de au-
toria dos Vereadores Dudu – Luiz Eduardo e Cláudia Guerra. 
PARA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMIS-

SÃO DE POLÍTICA URBANA, HABITAÇÃO E URBANISMO: Projeto 
de Lei nº 234/21 que Denomina de Estrada Vicinal Ranulfo 
Nogueira Gomes o logradouro público que especifica, de au-
toria do Vereador Sargento Ednaldo. ORDEM DO DIA: ATAS: Foi 
aprovada a ata da 3ª Reunião do 6º Período da 1ª Sessão Ordi-
nária. REQUERIMENTOS: Foram aprovados os requerimentos, 
indicações e moções nºs 15247, 15248, 20231, 20421 a 20469, 
20471 a 20475, 20477 a 20492, 20494 a 20533, 20535 a 20558, 
20560 a 20571/21. Foi aprovado o pedido de informação nº 
341/21. PROJETOS EM DISCUSSÃO: Em Discussão Única foram 
aprovados: 01) Projeto de Lei nº 231/21 que Declara entidade 
de utilidade pública o Instituto Viva Iris, de autoria do Vere-
ador Raphael Leles, aprovado por maioria simples simbólica; 
02) Projeto de Decreto Legislativo nº 017/21 que Concede Di-
ploma de Honra ao Mérito a Unimed Uberlândia, de autoria do 
Vereador Carrijo, aprovado por maioria simples simbólica. Em 
1ª Discussão foram aprovados: 01) Projeto de Lei nº 230/21 
que Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédi-
to com o Banco do Brasil S.A., com a garantia da união, e dá 
outras providências, de autoria do Prefeito Municipal, apro-
vado por 25 votos favoráveis e 01 abstenção; foi indeferido, 
pelo Presidente Sérgio do Bom Preço, o pedido de vista de 
autoria do Vereador Thiarles Santos durante a justificativa de 
voto, visto que o pedido de vista deveria ter sido feito duran-
te a discussão do projeto em conformidade com o parágrafo 
único do Art. 236 do Regimento Interno; 02) Projeto de Lei nº 
229/21 que Autoriza o município de Uberlândia a contratar 
com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG 
operações de crédito com outorga de garantia e dá outras 
providências, de autoria do Prefeito Municipal, aprovado por 
26 votos favoráveis. Fica registrada a justificativa de voto da 
Vereadora Cláudia Guerra aos Projetos de Lei nºs 229/21 e 
230/21: “Manifesto meu voto favorável aos projetos de lei nºs 
367/2021 (230/21) e 0366/2021 (229/21), advertindo ao Sr. 
Prefeito e Chefe do Executivo que ficam suspensos os efeitos 
das futuras leis que se originarem desses PL’s, até que sejam 
enviados à Câmara Municipal os documentos exigidos pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal (relatório de impacto financeiro e 
orçamentário, indicação de fonte e origem dos recursos para 
suportar a despesa, medida de compensação que importe em 
aumento da receita ou diminuição da despesa), e que a con-
tração da despesa sem o envio dos indispensáveis documentos 
sujeita-o a eventual responsabilização por improbidade admi-
nistrativa pela implementação de despesa nula, não autorizada 
e lesiva ao erário, nos termos do art. 15 da LRF”. O Presidente, 
Sérgio do Bom Preço, agradeceu a presença e convocou todos 
os Vereadores para a 5ª Reunião do 6º Período da 1ª Sessão Or-
dinária, que será realizada virtualmente no dia 09 de julho de 
2021, sexta-feira, no horário regimental, conforme a Resolução 
nº 125/20, e encerrou a presente reunião da qual mandou la-
vrar esta ata que, depois de lida e aprovada, será por mim as-
sinada e transcrita nos anais da Câmara Municipal, em resumo.

SÉRGIO DO BOM PREÇO
Presidente

LEANDRO NEVES
1º Secretário

ATAS


